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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.155, DE 14 DE JUNHO DE 2024

“Des igna  os  membros  da
Comissão de Avaliação e Seleção,
responsável  pela  seleção  de
projetos inscritos no futuro Edital
provenientes  da  Lei  Federal
Complementar  Nº  195,  de  8  de
julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo)
e da outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELA  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, E;

·  CONSIDERANDO  que a Lei Federal Complementar
Nº  195,  de  8  de  julho  de  2022,  Lei  Paulo  Gustavo,
regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11
de  maio  de  2023  que  dispõe  sobre  o  apoio  financeiro  da
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios
para  garantir  ações  emergenciais  direcionadas  ao  setor
cultural.

· CONSIDERANDO a necessidade de constituição de
Comissão de Avaliação e Seleção dos projetos inscritos no
Edital  que  destinarão  os  recursos  provenientes  da  Lei
Federal Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, Lei
Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº
11.525, de 11 de maio de 2023, regulamentada por meio
de  Edital  Específico  para  pareceristas  de  acordo  com  o
Artigo 17º Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio
de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar as pessoas abaixo relacionadas para

compor a Comissão de Avaliação e Seleção, responsável
pela  seleção  de  projetos  inscritos  no  futuro  Edital
provenientes da Lei Federal Complementar Nº 195, de 8 de
julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo:

I.  ANTONIETA DIRTKIGIL: Gestora Pública durante
15 anos atuando na área de desenvolvimento de relações
institucionais, membro do Fórum Nacional de Pareceristas,
desde 2012, participa de comissões de projetos culturais
nos  mais  diversos  segmentos  como:  Artes  Integradas,
Cultura Popular, Arte Urbana, Educação e Cultura, Projetos
Especiais,  Manutenção  de  Espaços  Culturais,  Música,
Cultura Digital nos Estados de São Paulo, diretora do ProAC
da Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo, Espirito
Santo, DF, MS, Amapá, Rondônia, Pernambuco RJ, além dos
municípios de Sorocaba, São Paulo – Capital, Jacareí, São
Bernardo do Campo, Itapetininga e Praia Grande, participa
da  Rede  de  Economia  Criativa  –  REC  e  do  Coletivo
Educação e Periferias;

II. MARCOS ANTÔNIO PARDIM: 60 anos, é graduado
e  pós-graduando  em  Gestão  Pública,  escritor  e  agente
cultural. Foi secretário municipal de Cultura de Salto (SP),
gestão 2013/2016, coordenou ações do programa Cultura
Viva, sendo 2 Pontos de Cultura (FASAM e Anselminhos,
Pagadores  de  Promessas)  e  1  Pontão  de  Cultura.  Seu

projeto PRUMOS venceu o Edital Tuxaua 2010 do Ministério
da Cultura. Possui 5 livros publicados (3 de poesia, 1 de
contos  e  1  infantil).  Foi  Secretaria  de  Ação  Social  e
Cidadania de Salto,  professor voluntário de literatura no
projeto social “Casa Parque ”Secretário de Cultura de Salto,
Campo  Limpo  Paulista,  membro  eleito  da  Comissão
Estadual  de Pontos de Cultura do Estado de São Paulo,
Comissão de Elaboração e Redação do Plano Estadual de
Cultura  –  Secretaria  de  Estado  da  Cultura  (2014),
palestrante, organizador do Seminário Cultura e o Papel do
Estado na Formulação das Políticas Públicas – Campo Limpo
Paulista  e  Pirassununga  (2017),  consultor  e  assessor
Conferência Municipal de Cultura – São José do Rio Preto
(2018),  atualmente  presta  assessoria  e  colabora  com
Instituto Iddeia Cultura e Pesquisa na elaboração de Planos
Municipais de Cultura, e na implementação da Lei Paulo
Gustavo aos municípios do Estado de São Paulo;

III. ANTÔNIO CARLOS PEDRO FERREIRA: 66 anos,
designer, gestor e produtor cultural. Nos diversos cargos
em  que  ocupou,  sempre  esteve  à  frente  de  projetos
voltados  a  cultura  e  a  pesquisa.  Com  experiência  em
projetos  e  ações  continuadas,  em  empresas,  Órgãos
Públicos, Instituições Ensino Superior – IES, Entidades do
Terceiro  Setor,  especialista  em  projetos  de  cultura.
Experiência  em  design  gráfico,  programação  visual  e
merchandising, comunicação corporativa. Criou Núcleo de
Design do Centro Integrado de Cultura – FLN/SC, coordenou
a Mostra Design Sul - LBDI/FIESC ‐ (1996‐98), Salão SEBRAE
de  Design  (SC‐1997-1998).  Foi  assessor  técnico  da
Secretaria  da Cultura  do Estado do Paraná,  responsável
pelos  projetos  da SEEC junto ao Ministério  da Cultura  -
(1996‐2002).  1º  Secretário  da  Universidade  Livre  do
Artesanato  e  Cultura  Popular  ‐  UNIART  -  Paraná  (1998‐
2001), produtor executivo do Congresso Latino-americano
de Design 9ª ALADI ‐ Curitiba (1998). Técnico em Design de
Produto Artesanal do Programa Artesanato Brasileiro (PAB)
‐ICCAPE‐  (2001‐2002),  Consultor  do  SEBRAE na  área  de
Cultura,  Turismo  e  Artesanato  -  Programa  SEBRAE  de
Artesanato  (2001-2005);  foi  gestor  do  Ponto  de  Cultura
Ética e Arte na Educação - Prêmio Asas da Secretaria de
Cidadania  Cultural  do  MINC  (2008);  Núcleo  de  Gestão
Cultural  do  Instituto  Brasil  Cidade,  consultor  líder  do
Programa Cultura Viva / Ministério da Cultura (2008-2009).
Criou o Pontão de Cultura USCS iniciativa contemplada por
Edital Público em 2010, curador do Seminário Universidade
Cultura e Sociedade, atualmente é consultor da Fundação
de Apoio à Universidade Municipal de São Caetano do Sul, e
Secretário-Geral do Instituto Iddeia Cultura e Pesquisa.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigência na data de
sua publicação revogando-se disposições em contrário.

Miguelópolis-SP, 14 de junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Esta portaria foi publicada e registrada na Secretaria

da Prefeitura do Município de Miguelópolis, Estado de São
Paulo, na data supra.

DIR. DE PLAN. E ADMINISTRAÇÃO
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 7.156, DE 17 DE JUNHO DE 2024 
 

 
 

 

“Dispõe sobre a homologação do 

Resultado Final do Processo Seletivo 

nº 01/2024 e da outras providências”. 

 

 

 

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEIS, DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado para todos os fins de direito, o resultado final e 

classificatório do Processo Seletivo nº 01/2024, para os cargos da relação anexa; 

Art. 2º. Os candidatos classificados serão convocados oportunamente, mediante 

convocação por Edital a ser publicado no Diário Oficial do Município, obedecendo a 

ordem classificatório e necessidade dos serviços, dentro do número de vagas 

existentes para admissão. 

Art. 3º. A validade do presente Processo Seletivo, ora homologado, terá validade 

pelo prazo determinado nos termos da lei municipal vigente. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

Miguelópolis-SP, 17 de junho de 2024 

 

 

 

Naim Miguel Neto 

Prefeito 

 

 

Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura de Miguelópolis, 

Estado de São Paulo, na data supra. 

 

 
DIR. DE PLANJ. E ADMINISTRAÇÃO 

p/ Eder Batista Conti da Silva 

Diretor 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 16.075
de 10 deJunho de 2024

R A T I F I C A
CONCESSÃODEADICIONAL  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA E
DEMAIS LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

R E S O L V E:
Artigo 1º. Fica ratificado a concessão de adicional por

tempo de serviço a servidora municipal senhora Renata
Cunha  Jorge  Moises,  Matrícula  nº:854,  ocupante  do
cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  Educação
Básica I, referência 14, que completou em 13/02/2022,
8.760(oito mil, setecentos e sessenta) dias de serviços
prestados  ao  município,  correspondendo  a24(vinte  e
quatro) anos.

Parágrafo único: Pelo tempo de serviço prestado ao
Município, ao referido servidor é concedido o 8º (oitavo)
triênio,retroativo a 20/09/2022, ou seja, 40% (quarenta
por cento) sobre seus vencimentos.

Art.  2º.  Conceder  adicional  de  sexta  parte  dos
vencimentos integrais a servidor municipal citada no artigo
1º, que completou em 13/02/2017,  20 (vinte) anos de
efetivo exercício.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo-se  seus  efeitos  às  respectivas
datas.

Prefeitura  Municipal  de  Miguelópolis,  10  de  junho
de2024.

Naim Miguel Neto
Prefeito Municipal

Portaria  publicada  e  registrada  na  Secretaria  da
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo,
na data supra.

DIR. DE PLANEJ. E ADMINISTRAÇÃO
P/ Eder Batista Conti daSilva Diretor

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 16.076
de 10 deJunho de 2024

R A T I F I C A
CONCESSÃODEADICIONAL  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA E
DEMAIS LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

R E S O L V E:
Artigo 1º. Fica ratificado a concessão de adicional por

tempo de serviço a  servidora municipal  senhora Maura
Aparecida Vilela Mendonça, Matrícula nº:923, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor Educação
Básica I, referência 14, que completou em 16/03/2020,
10.950(dez  mil,  novecentos  e  cinquenta)  dias  de
serviços  prestados  ao  município,  correspondendo
a30(trinta)  anos.

Parágrafo único: Pelo tempo de serviço prestado ao
Município, ao referido servidor é concedido o 10º (Décimo)
triênio,retroativo a 16/03/2020, ou seja, 50% (cinquenta
por cento) sobre seus vencimentos.

Art.  2º.  Conceder  adicional  de  sexta  parte  dos
vencimentos integrais a servidor municipal citada no artigo
1º, que completou em 16/03/2010,  20 (vinte) anos de
efetivo exercício.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo-se  seus  efeitos  às  respectivas
datas.

Prefeitura  Municipal  de  Miguelópolis,  10  de  junho
de2024.

Naim Miguel Neto
Prefeito Municipal

Portaria  publicada  e  registrada  na  Secretaria  da
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo,
na data supra.

DIR. DE PLANEJ. E ADMINISTRAÇÃO
P/ Eder Batista Conti da Silva Diretor

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 16.077, 11 DE JUNHO DE 2024

Concede  Licença  Prêmio  aos
servidores abaixo relacionados e
outras providências;

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:
Art.  1º.  CONCEDER 15 dias  de  Licença  Prêmio,  a

partir de 22/04/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Regina Ferreira Lages,  Matrícula nº 939,  lotado(a) no
Combate a  Endemias,  cargo  de  Auxiliar  de Campo,
referente  ao  período  aquisitivo  de  01/06/2009  a
31/05/2014  (35ds);

Art.  2º.  CONCEDER  10 dias de Licença  Prêmio,  a
partir  de  22/04/2024,  a  servidor(a)  municipal  senhor(a)
Aline  Braga  de  Paula,  Matricula  nº  1352,  lotado  na
Controle de Vetores, cargo de Agente de Combate a
Endemias, referente ao período aquisitivo de 18/12/2013
a 17/12/2018(50ds);

Art.  3º.  CONCEDER 15 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir  22/04/2024,  a(o)  servidor(a)  municipal  senhor(a)
Carina de Freitas Ribeiro Aires, Matr. nº:1485, lotado(a)
Controle de Vetores, cargo de Agente de Combate a
Endemias, referente ao período aquisitivo de 22/02/2016
a 21/02/2021(30ds);

Art.  4º.  CONCEDER 30 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir  de  22/04/2024,  a  servidor(a)  municipal  senhor(a)
Solange Moraes da Silveira, matr. nº 1683, lotado(a) no
Almoxarifado,  cargo  de  Gari,  referente  ao  período
aquisitivo  de  22/08/2013  a  21/08/2018  (90ds);

Art.  5º.  CONCEDER 42  dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 22/04/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Edson Luiz Queiroz Lima, Matrícula nº 118, lotado(a) no
Paço Municipal, cargo de Agente Fiscal Tributário referente
ao período aquisitivo de 01/02/2004 a 31/01/2009(42ds),

Art.  6º.  CONCEDER 30 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 22/04/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Maria  do  Socorro  Vieira  de  Santana  ,  Matrícula  nº
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1374, lotado(a) na Central de Alimentaçao, cargo de Ajud.
De  Serv.  Diversos,  referente  ao  período  aquisitivo  de
03/10/2010 a 02/10/2015 (45ds);

PORTARIA Nº 16.077, 11 DE JUNHO DE 2024
Art.  7º.  CONCEDER 30  dias  de  Licença  Prêmio,  a

partir de 24/04/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Eliane Barbosa da Silva, Matrícula nº 1417, lotado(a) na
EMEB Vereador Alceu Barb. da Silva, cargo de Inspetor de
aluno  referente  ao  período  aquisitivo  de  11/12/2015  a
15/07/2022(90ds),

Art.  8º.  CONCEDER 15 dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 01/05/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Rodrigo  Eduardo  Gomes  Lopes,  Matrícula  nº  1383,
lotado(a) na EMEB Capitão Emídio, cargo de Professor PEB
II,  referente  ao  período  aquisitivo  de  29/11/2011  a
28/11/2016 (60ds);

Art.  9º.  CONCEDER 15  dias  de  Licença  Prêmio,  a
partir de 16/05/2024, a(o) servidor(a) municipal senhor(a)
Lidiana Bernal  de Oliveira  Silva,  Matrícula  nº  1498,
lotado(a) na EMEB Capitão Emídio, cargo de Professora PEB
II,  referente  ao  período  aquisitivo  de  08/06/2011  a
07/06/2016(30ds),

Art. 10º.  As despesas decorrentes da aplicação da
presente portaria correrão à conta de dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 11º. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  as  respectivas
datas.

Miguelópolis, 11 de junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
A presente portaria foi devidamente publicada,

registrada e arquivada na Secretária da Prefeitura de
Miguelópolis.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 16.078, DE 12 DE JUNHO DE 2024

“Concede  Licença  Gestante  a
se rv i do ra  mun i c i pa l  que
especifica  e  da  outras
providências”

NAIM  MIGUEL  NETO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença gestante, pelo período de

180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  partir  de  10/06/2024,  a
servidora  municipal  CAROLINE  LACERDA  GRANHANI
MOYSÉS - Chefe do Setor de Turismo, de acordo com o
que dispõe a Lei Municipal nº 2.848 de 18/04/2008.

Art. 2º. Esta portaria passa gerar efeitos desde a data
do protocolo  administrativo  de requerimento de licença-
gestante.

Miguelópolis-SP, 12 de junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
A  presente  portaria  foi  devidamente  publicada,

registrada  e  arquivada  na  Secretária  da  Prefeitura  de
Miguelópolis-SP.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 16.079, DE 12 DE JUNHO DE 2024

C o n c e d e  a b o n o  d e
permanência  a  serv idora
m u n i c i p a l  e  d a  o u t r a s
providências.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES  CONFORME  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL  E,

· CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.539/2022;
·  CONSIDERANDO  as  informações  prestadas  pelo

Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do
Município  de  Miguelópolis;

RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  Abono  de  Permanência  ao(a)

servidor(a),  Solange  de  Freitas  Paula  Lourenço,
brasileiro, casado, inscrita na Matricula nº: 492, contados
do Requerimento Administrativo 2276/2024 de 12/06/2024;

Art. 2º. Fica estipulado como valor inicial do abono de
permanência  o  correspondente  ao  valor  da  contribuição
previdenciária ao Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Miguelópolis,  pela aplicação da
alíquota vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Miguelópolis-SP, 12 de Junho de 2024.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Portaria  publicada  e  registrada  na  Secretaria  da

Prefeitura de Miguelópolis, Estado de São Paulo, na data
supra.

Dir. de Planej. e Administração
P/ Eder Batista Conti da Silva

Diretor
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2024  – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
CONTRATANTE:  PMMiguelópolis;  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  GUARDA  VIDAS  E  SERVIÇOS  DE
LIMPEZA E MANUTENÇÃO A SEREM EXCUTADOS NA
PRAIA  ARTIFICIAL  “DAVID  DE  OLIVEIRA  FREITAS
PARA UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Ata nº 086
de 06/06/2024 – Detentora: FLAVIA RIBEIRO DA SILVA
BALTAZAR ME, CNPJ/MF sob n.º 13.128.864/0001-35; Itens
e valor  unitário:  Item 01,  no valor  unitário  de R$68,90
(sessenta e oito reais e noventa centavos);  Item 02, no
valor  unitário  de  R$69,65  (sessenta  e  nove  reais  e
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sessenta e cinco centavos); Objetos do Pregão Presencial nº
016/2024. Da Vigência da Ata: Vigerá por até 12 (doze)
meses, com início em 10 de Junho de 2024 e término em 09
de Junho de 2025. Miguelópolis/SP, 17 de Junho de 2024.
NAIM MIGUEL NETO. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 019/2024  – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
CONTRATANTE:  PMMiguelópolis;  OBJETO:REGISTRO  DE
PREÇOS PARA EVENTUAIS E  FUTURAS AQUISIÇÕES
DE UNIFORMES PARA ATENDER TODAS AS UNIDADES
DO  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO  DE  MIGUELÓPOLIS-SP..Ata  nº  067  de
03/05/2024 – Detentora: NSE – INDUSTRIA E COMERCIO
DE  CONFECCOES  LTDA  EPP,  CNPJ /MF  sob
n.º14.264.187/0001 -  45;  Itens  e  valor  unitário:  01  –
R$14,00 / 02 - R$16,20 / 03 - R$15,92 / 04 - R$16,92 -
perfazendo a importância total de R$9.036,00(nove mil e
trinta e seis reais);Ata nº 068 de 17/05/2024 – Detentora:
MALHARIA  CENTRAL  DE  TUPÂ  LTDA,  CNPJ/MF  sob
n.º04.110.875/0001 -  05;  Itens  e  valor  unitário:  09  –
R$45,00 / 10 - R$0,00 / 11 - R$90,00 / 12 - R$90,00 /13 -
R$90,00 / 14 - R$90,00 / 15 - R$90,00 / 20 - R$52,84 / 21 -
R$56,59 /  22  -  R$55,72 /  23  -  R$59,00 -  perfazendo a
importância  total  de  R$40.384,10  (quarenta  mil  e
trezentos e oitenta e quatro reais e dez centavos);Ata nº
069  de  17/05/2024  –  Detentora:  LEANDRA  JOSÉ
PROGETTI,  CNPJ/MF  sob  n.º10.676.197/0001  -  37;
Itens e valor unitário: 05 – R$44,56 / 06 - R$44,56 / 07 -
R$45,00 / 08 - R$45,00 /16 - R$70,00 / 17 - R$70,00 / 18 -
R$70,00 / 19 - R$80,00 - perfazendo a importância total de
R$42.931,20 (quarenta e dois mil e novecentos e trinta e
um reais e vinte centavos). Objeto do Pregão Presencial nº
019/2024. Da Vigência das Atas: Vigerá por até 12 (doze)
meses, contados da data da assinatura de seuinstrumento,
com início em 17 de Maio de 2024 e término em 16 de Maio
de  2025.  Miguelópolis/SP,  17  de  junho  de  2024.  NAIM
MIGUEL NETO. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 

 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 
 

 

ERRATA DO PROCESSO 003/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

O IPSPMM- Instituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, em 
atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados, a presente errata do processo com o aviso da 
Dispensa de Licitação 003/2024 para “Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria orçamentária, contábil e financeira, 
com o objetivo de cumprir as exigências legais e atender às demandas do 
IPSPMM” em decorrencia da correção das especificações no Termo de Referência 
e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site 
http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br, e enviado exclusivamente para o e-mail 
institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br até as 14h00min do dia 26/06/2024. 
 
 

ENDEREÇOS PARA ENVIO DA PROPOSTA: 
1º) entrega via eletrônica - institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br ou;  
2º) entrega física: na sede do Instituto de Previdência Servidores Públicos de 
Miguelópolis – Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro Centro no município de Miguelopolis, 
Estado de São Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.  
 

LIMITE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 26/06/2024 – 14h00min. 
 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 26/06/2024 – 14h30min. 
 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO VENCEDOR: 28/06/2024 
 

 
 
 

Instituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
_______________________________ 

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas 
Diretora Presidente 

Instituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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